
COLLECÇÁO DAS LEIS 

DA 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
DI! 

1930 

'fOLUMJ: II 

ACTOS DA JUNTA GOVERNATIVA PROVISORIA 

E DO GOVERNO PROVISORIO 

(OUTUBRO A DEZEMBRO) 

• * RIO DE JANEIRO 
IMPRENSA NACIONAL * 1931 

STM-DIDOC/COGES/LEGIS



ACTOS DO CHEFE DO GOVERNO PROVISOI•IO 125 

Considerando que ha necessidade de se transferir no 1\li .. 
nistcrio do Trabalho, Industria c Commcrcio o saldo do cre .. 
dib de 3.000:000$, aberto pelo decreto n. 18.915, de 27 de 
setembro de 1929, para attender á liquidacão da reprcsenta­
f.iÜO do Brasil na referida exposição: 

Decreta: 

Art. 1.° Ficam transferidos ao Ministcrio do •rrabalho 
lnd;1stria c Cornmercio os servir;:os de liquidarão da n'Pl'C· 
sent:u;ão do Brasil nn Exposkão Internacional Colonial, Ma~ 
ri ti ma c de Arte Flamenga, de Antuerpia (Belgica), bem 
asshn, o saldo que fôr apurado do credito de 3. 000 :000$000, 
aberto pelo decreto n. 18.915, de 27 de setembro de 1 9~9. 
para <tS despezas da mencionada representação. 

Art. 2.• Revogam-se ns di posições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1930, 109° da Inde­
pendencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS 

Lindolfo Collor. 

DECRETO N. 19.532- DE 27 DE DEZEMBRO DE i930 

Revoga o Codiuo da .Justiça ~.llilitar, de 26 de fevereiro de 1926, 
prom~sorifOI/eute r~m vioor. r'1n algumas das suas tlispo­
s ir,·iit• s 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, resolve: 

Art. 1." O presidente e o vice-presidente do Supremo 
Tribunal Militar, serão eleitos por dous annos dentre os mi­
nish·os militat·es, vor maioria absoluta dos membros do Tri­
bunal. 1 h'i! 

Art. 2.0 Os auditores são substituídos nas suas faltas e 
impedimentos pelos supplentes na ordem numerica, menos da 
1• Circumscripção Judiciaria Militar, no Exercito e na Armada, 
emqnanto houver auditores em disponibilidade, que serão con­
vocados, na ordem de sua antiguidade, pelo pTesi'dente do Su­
premo Tribunal 1\filitar, para substituir os auditores effectivos 
dessa cireumscripção e o procurador geral da Justiça Militar. 

A-rt. 3.0 Os auditores, promotores e advogados devem 
comparecer diariamente á séde de suas auditorias e ahi per­
manecer das 12 ás 17 horas, ou mais quando for necessario ao 
serviço publico, salvo quando occupados em diligencias judi­
ciaes. 
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hCTOS DO CliEPE DO UOVEl\NI) I>fiOVISOlUO 

Os escrivães, escreventes o ol'ficiaes de justiça são obri­
g:ulns a IHWmanecC'L', diariaJtH'tltt•, das 10 ás 17 hoeas, em seus 
eadorios, exec)lto quando IH'Cnpadus em diligencias judiciaes. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Hio rle Janeiro, 27 de dezembro de 1930, HH)" da Indepen­
detH'in " ~:?" da Hqnildiea. 

ÜE'l'ULIU VAHGMi. 

Jos,; Jt'crnmulus Lcilt: de Uast1·o. 

JH:~:Ili':TO .:\. I!).!JJ:3- Im 27 DE DE~El\1131UJ VE 1!)30 (*) 

lnll'lidlt:::. altcraçties de caractc1· nraente no lk(fllltwtentu do 
Sci'Vit:o Jtilitto• tf1le baixou co1n o deacfo 11. 15.934, de 
~2 rir· jrmcii'O de 1923. 

O Cllde do < :overnó Provi::ml'io da Itcvublica dos Estados 
lJnidu::; do Bra.sil, nttondcndo ú urgente necessidade de modifi-· 
cat· algmtws das di.SllOsir,.õcs do Itegnlamcnto do Servic;o Mili­
la ,., que baixou eOill o dcerdu n. 15.93-1, de :!2 de janeiro elo 
1 !l:!:J, l't'~Ohü: 

_.\rt. 1." l\lodifkar •l § 5" du arl. ·12, q11e pa~sa a ter a sc­
gll in Lo l'l•dacçilo: § 5." No~ rcqtwrimentos de li'am;fcrcncia de 
IH'<H.:a~, engajamentos. recngnjaJnC'nl os c tr·ansfercncia de in­
eorpul·at.;ão dn sorl<•ados de um annu para oult·u. dm·e-se ollset·-· 
vm· o s1~g11inte: 

a) os de tnm.sferencia de praças, engajamentos e rccnga­
janwntos s<~rüo solucionados pelos eommandantcs de corpos, 
hrigada~, regiões e eircumscri}lç.üo militares c dwfe do Dcpar­
tamr.nto do Pessoal da Guerra; 

(J) os de tl'ansfprencia ele incorporação, a que se l't•fcro 
este paragrapho, de sorteados, pertencentes á ultima série ou 

armo ·~m que estiverem matriculados nn.s csco!as sur)criorcs, 
pC'Ios commandautes de regiões militares, cirm.lmsct·ipção c chc ... 
fedo Dt•partamento do Pcs.sonl da Guerra. 

Al'l. 2." Aecrcscentar ao § 1" do art. 57 do lh·gul:uwmlo 
do fkrviço l\lilitar a alinea d com a scguinlc rcJaeção: "Con­

vocar a junta de revisão para, em reuniões exlraflrdinnrins, eom 
a prt'Süllça de todos os seus membros, attcnder unicamente aos 

nssuillptos c!l~ que traia a alinl'a d do arl. 91." 
A t•f. 3.0 •Acrrc~~~cntar no ~ 3" do nrt. !)7 do Hegularnen lo do 

S(•J·vir;o Militur a nlinPa o f'.Olll a ~egnintc rcdncc:fio: "Autorizar 
os dc1n~mdos do ~crvi<;o de recrutamento a vcrif.iear, nus li\Tos 
dos rartorin~. n~ dacio.s fornreido.s pelos respectivo." scrvcntna-

i·ios, Plll tudo que infrres.sai' ao serviço militar, nfin podontlo os 
llitP." ~c·en'nfuat·ios Ollllül'-SC dn lllaneira :~lgnma ú execução 
dc~sa medida". 

Art. ~.0 Estabelecei' a a1inea ll do art. !H do ltPgulamcnto 
do Serviço Militar, assim redigida: "Annullar .::t dechn·açüo de 
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